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PARECER Nº 1402/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 268/12.  
 Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador David Soares, que 
dispõe sobre a utilização de bicicletas elétricas e bicicletas movidas por tração 
humana no Município de São Paulo.  
Segundo a proposta, o proprietário de bicicleta elétrica ou movida por tração 
humana deverá anualmente licenciá-la a fim de utilizá-la nas ciclovias e vias 
públicas do Município de São Paulo.  
Ainda, enuncia que a finalidade da proposta é a de incentivar o uso da bicicleta e, 
de maneira ordeira, regular os deslocamentos diários preservando a vida dos 
ciclistas.  
A propositura pode prosseguir em tramitação, eis que elaborada no regular 
exercício da competência legislativa desta Casa, espelhada nos artigos 13, inciso I e 
37, caput, da Lei Orgânica do Município.  
Com efeito, trata-se de matéria de nítido interesse local, com reflexos sobre o meio 
ambiente, a segurança e o trânsito do Município, temas que podem ser objeto de 
legislação municipal, conforme dispõe o art. 30, incisos I e II, da Constituição 
Federal.  
Note-se que ao se incentivar o uso de bicicletas, criando as condições necessárias 
para o uso deste meio de transporte, indiscutivelmente ocorrerá diminuição dos 
níveis de poluição atmosférica, posto que menos veículos automotores transitarão 
pelas ruas, sendo que, pela mesma razão, o trânsito também ficará menos 
congestionado.  
No tocante à regulamentação do trânsito, que é o deslocamento de pessoas ou 
coisas (veículos ou animais) pelas vias de circulação (In, “Direito Municipal 
Brasileiro”, 6ª ed., Ed. Malheiros, p. 318), o Código de Trânsito Brasileiro (Lei 
Federal nº 9.503/97) estabelece algumas normas e definições acerca do uso de 
bicicletas, mas é importante lembrar que a própria Constituição Federal atribuiu ao 
Município competência para ordenar o trânsito urbano e o tráfego local, por serem 
atividades de interesse local (art. 30, incisos I e V).  
Como ensina Hely Lopes Meirelles, em "Direito Municipal Brasileiro", Ed. Malheiros, 
6ª ed., páginas 319/320 e 363.  
A circulação urbana e o tráfego local, abrangendo o transporte coletivo em todo o 
território municipal, são atividades de estrita competência do Município, para 
atendimento das necessidades específicas de sua população (...) Na competência 
do Município insere-se, portanto, a fixação de mão e contramão nas vias urbanas, 
limites de velocidade e veículos admitidos em determinadas áreas e horários, locais 
de estacionamento, estações rodoviárias, e tudo o mais que afetar a vida da cidade 
(...) Especial atenção das autoridades locais deve merecer o trânsito de veículos e 
pedestres, nas vias e logradouros públicos. A primeira preocupação há de ser o 
estabelecimento de boas normas de circulação, tendentes a descongestionar o 
centro urbano, os locais de comércio, os pontos de retorno (...) Nessa 
regulamentação local, além das normas gerais contidas no Código Nacional de 
Trânsito e nos regulamentos estaduais, o Município pode estabelecer condições 
particulares para cada rua ou zona, atendendo às peculiaridades locais e ao perigo 
que oferece à coletividade (grifamos)  
Deve ser consignado, ainda, que a propositura vem ao encontro do disposto na Lei 
Municipal nº 14.266, de 06 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre a criação do 
Sistema Cicloviário no Município de São Paulo, e em seu art. 1º, parágrafo único, 
estabelece que o transporte por bicicletas deve ser incentivado em áreas 
apropriadas e abordado como modo de transporte para as atividades do cotidiano, 
devendo ser considerado modal efetivo na mobilidade da população.  



Igualmente, o projeto encontra-se em perfeita sintonia com a Política de Mudança 
do Clima, instituída no Município de São Paulo pela Lei nº 14.933, de 05 de junho 
de 2009, a qual estabelece em seu art. 6º, II, b, que as políticas de mobilidade 
urbana devem contemplar medidas de estímulo ao transporte não motorizado, com 
ênfase na implementação de infraestrutura e medidas operacionais para o uso da 
bicicleta, valorizando a articulação entre modais de transporte.  
Não há dúvida, portanto, de que a matéria constante da presente proposta é da 
competência legislativa municipal.  
A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros para 
deliberação, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica 
Paulistana.  
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
29/08/2012.  
Arselino Tatto – PT – Presidente  
Abou Anni – PV  
Celso Jatene – PTB - Abstenção  
Edir Sales - PSD  
José Américo – PT - Relator  
Marco Aurélio Cunha – PSD  
Quito Formiga - PR  
Sandra Tadeu – DEM  
 


